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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Álvaro de Carvalho, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Álvaro de 
Carvalho poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
alvarodecarvalho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/alvaro_de_
carvalho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ál v a r o  d e  C a r v a l h o
CNPJ 44.518.488/0001-19
Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18
Telefone: (14) 3484-1119
Site: www.alvarodecarvalho.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/alvaro_de_
carvalho

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ál v a r o  d e  C a r v a l h o
CNPJ 49.887.508/0001-42
Avenida Santa Cecília, 9
Telefone: (14) 3484-1188
Site: cmalvarodecarvalho.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ................................................................... 

Ratificação 2 .................................................................................. 
Extrato 3 ........................................................................................ 

Sexta-feira, 29 de julho de 2022                                                  Ano V | Edição nº 747                                                                      Página 1 de 3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO

Conforme Lei Municipal nº 734, de 14 de março de 2018

Sexta-feira, 29 de julho de 2022 Ano V | Edição nº 747 Página 2 de 3

Município de Álvaro de Carvalho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Decretos
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DECRETO Nº 1.518, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Regulamenta a aplicação do teto
remuneratório constitucional para
os  servidores  municipais  da
Admin is t ração  Púb l ica  do
município de Álvaro de Carvalho.

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES, Prefeito do Município de
Álvaro  de  Carvalho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições  conferidas  pelo  art.  112 da  Lei  Orgânica  do
Município, e Considerando:

A  redação  do  artigo  37,  inciso  XI,  da  Constituição
Federal, determinada pela Emenda Constitucional nº 41, de
19 de dezembro de 2003, de que o teto remuneratório dos
servidores públicos de todas as esferas de governo é o
“subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal”;

O  Supremo  tribunal  Federal  afirmou  que  o  artigo  29,
inciso V, da Constituição Federal é auto-aplicável, conforme
Recurso  Extraordinário  nº  204.889,  indicando  que  o
subsídio  do  Prefeito  deve  ser  observado  como  teto
remuneratório dos servidores municipais;

O  Recurso  Extraordinário  nº  606358,  tema  257  da
Repercussão Geral que restou como “Computam-se para
efeito de observância do teto remuneratório do artigo 37,
inciso XI, da Constituição Federal da República, também os
valores percebidos anteriormente à vigência da Emenda
Constitucional nº 41/2003, a título de vantagens pessoais
pelo servidor público, dispensada a restituição de valores
recebidos em excesso de boa-fé até o dia 18 de novembro
de 2015”;

D E C R E T A:
Art.  1º  O  teto  remuneratório  para  os  servidores

municipais da Administração Pública de Álvaro de Carvalho,
nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição da
República  Federativa  do Brasil,  é  o  subsídio  do Prefeito
Municipal.

Art. 2º Está sujeita ao teto remuneratório a percepção
cumulativa  de  subsídios,  remuneração  e  proventos,  de
qualquer origem, nos termos do inciso XI do artigo 37 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo os
cargos,  empregos  e  funções  acumuláveis  previstos  na
Constituição da República Federativa do Brasil.

Ar t .  3º  Não  podem  exceder  o  va lor  do  teto
remuneratório, embora não somem entre si e nem com a
remuneração do mês em que se der o pagamento:

I - Adiantamento de férias;
II - Gratificação Natalina (décimo terceiro salário);
III - Terço constitucional de férias;

IV - Prêmio de férias.
Art.  4º  Ficam  excluídas  do  teto  remuneratório

constitucional  as  seguintes  verbas:
I - De caráter indenizatório, prevista em lei:
a) Diárias;
b) Auxílio Funeral;
c) Auxílio Reclusão;
d) Auxílio Saúde;
e) Indenização de férias não gozadas;
f) Licença-prêmio convertida em pecúnia.
II - De caráter eventual ou temporário:
a)  Devolução  de  valores  e/ou  contribuições

previdenciárias  indevidamente  recolhidas;
b) Abono permanência em serviço no mesmo valor da

contribuição previdenciária;
c) Adicional de Insalubridade;
d) Horas extras trabalhadas.
III - De caráter Permanente:
a)  Adicional  por  tempo  de  serviço  de  que  trata  os

incisos I e II do artigo 108 da Lei Complementar nº 1, e 20
de janeiro de 2015.

Art.  5º  Os  valores  nominais  pagos  em  atraso  ficam
sujeitos,  juntamente  com  a  remuneração  do  mês  de
competência, ao cotejo com o teto, observadas as regras
estabelecidas  pela  legislação vigente  ao  tempo em que
deveriam ter sido satisfeitos.

Art.  6º  O  Departamento  Municipal  de  Recursos
Humanos  executará  as  adequações  necessárias  para  o
cumprimento deste Decreto.

Art.  7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, 27 de julho
de 2022.

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  neste  Departamento  de
Administração  e  Finanças,  na  data  supra.

SIDNEY APARECIDO DE FREITAS
Diretor Administrativo
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
RECONHEÇO  e  RATIFICO  a  dispensa  de  Licitação

fundamentada no inciso V do Art. 24 c.c. Art. 26, da Lei
Federal  nº.  8666/93  e  suas  alterações  posteriores,  a
contratação da empresa MILAZZO – VEÍCULOS, PEÇAS E
SERVIÇOS  LTDA ,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  no.
08.547.329/0007-74, estabelecida à Rua Doutor Reinaldo
Machado,  nº  30  –  Bairro  Fragata  –  Marília/SP,  CEP:
17.519-080, para Aquisição de um Veículo 0Km a ser
utilizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Álvaro  de
Carvalho.  Adilson de Oliveira  Lopes,  prefeito  municipal.
Álvaro de Carvalho/SP, 21 de Julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO
EXTRATO(S) DE CONTRATO(S)

Licitação: DISPENSA N°. 38/2022.
CONTRATO n°. 61/2022.

Contratado(a):  SUPERMERCADO DO ELISEU LTDA-
EPP.

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  MISTURA  PARA  PREPARO DE
PÃO FRANCÊS (Sacos de 25 Kg) A SEREM UTILIZADOS NA
COZINHA PILOTO DO MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO.

Valor: R$ 14.490,00.
Vigência: 03 Meses.
Data Assinatura: 22/07/2022.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO

EXTRATO(S) DE CONTRATO(S)
Licitação: DISPENSA N°. 43/2022.

CONTRATO n°. 63/2022.
Contratado(a): BERENICE PALMEZANI DOS SANTOS

- ME.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  TELHAS  ONDULADAS  DE

CIMENTO COM FIO SINTÉTICO (CRFS) PARA REINÍCIO DAS
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES.

Valor: R$ 10.476,00.
Vigência: 60 Dias.
Data Assinatura: 26/07/2022.
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